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MUNterPÍo DE,pmacunuce - pnú .

sEcRETAnTA DE MUNlcrmrDE ADmttutsrneçÃo r HNANçAs

EDrrAr DE orsprNsl esrRôíucA,ile ooy2o23.
PtoceSao Administratirro n' @1.001I54L/ZOZ3

O MUNICíP|o DE PIRÂCURUCÁ..estaap do i.iaui,:poimeió do(e)5ECRETaRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

E FINANçAS, torna público aos iÍlteressados que.realizaráprocgdimento de IXSPEITISA DE UCITAçÂO na forma
flffnÔltCA, com critério de julgamento (MEÍ{OR PREçO POR LOTE), conforme autorização legal contida no
Art. 75, ll de Lei Feder€l n914.133/2l;,.regulamentad, p-elo Decreto Municipat n9 05212023, cuja a participação
é EXCL{,§IVA AS PESSOAS JURÍO|CAS DE D|REüTO. PRTVAOO que sel,enquadrem na condição de ME/EPP

\-, sediadas noámbitofiegiona[local, nos,termos propostos plla Lei Complementar n'123, de 14de dezernbro
de 2006, observados os requisitos abaixo fixados:

1.1 O obieto da prcsente dbpênsa é a escolhada propostá maisvantajGa para a contratação direta de pessoa

jurídica eipecializada nô forriêcimento dre brinquedos diversos dêstinados à doáção para a§ crianças carentes

do município, na forma de material de distribuição grâtuíta, no âmbito das ações e realização do Projeto "Natal
Criança Feliz" ideâlizado pela Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social do Município de

Piracuruca-Pl, por ocasião das, festlvldades, natalines, conforme especificações contidas ío Termo de

Referência e Edital.

1.2 O critério de julgamento adotado será-o menor pÍeço por,lote, observadas as exigências contidas neste

edital e sêus Aôêxos qúàntó às especificações, prazos e condições de execução'do objeto.

2.1 EM CUMPRIMEN.TQ AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA TEI COMPLEMENTAR N9 12312006, NO PRESENTE

CERTAME @NSIDERANDO QUE O OBJSTO DA,CONTRATAçÃO...É INTCRIOR A RS 8O.OOO,@ (OITENTA MIL

REAIS), ESTA LIE|TAçÃOSERÁ DESTINADA ÀPARIICIPAçÃO EXELUSIVA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE SEDIAOAS EM ÂMB|TO REGIONAVLOCAL. (CONSIDERAR.SE.ÃO AQUELAS EMPRESAS

coNsTrTUíDASNos LrMrTEs óEoGRÁFtcos Do ESTADo Do ptAU0.

2.2 Não poderãô Êerticipar desta dispensa os fornecedores que:

2.2.1 não se enquádram nas condições fixadas ecima ou não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 pessoasfísica aind€ 4úêem grupo,,,

2.4.3 Empresas ou empresários que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibililadà de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro o

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu;

c)empresascontroladoras,control.ada§.oucoligadas,no§termosd@,
concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica (úe, nos Sl{cinco) anos aíteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em iulBado;-poÍ,.explorqção de trabalha iIlfantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

e) Empresas quenão possué-1n ramo de atividade ge$pa!ível çeÍn o objeto da contratação.

3.1 o proci:ssaíiento da Dispensa Eletrôniir',se dará érn aiiiúente virtual mediante acesso à,'plataforma
eletrônica . UCITANET,. disponível no endere@ eletrônko ,www.licitanet.com.br sendo o prazo para

acolhíhênto dáil útas e julBamento defiiiido ábatxo::

3.2 O licitaÍ,ttê responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transgçõqq, efetuadas tem seu norne, assume

como firmés e verdadeiras suas propostas e séus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representarte, excluídá a responsabilidade do provedorlril.o sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaÉo por eventuais danos decorrente5 de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 INCRESO ÍtIA OISPENSA EI-ETRÔNICÂ E CADASTRAMENTQ DA PBOPOSTA INICIAT:

3.3.1 O ingresso do fornecedor nã disputa da disp€nsa eletÍônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma estabelecida nesse edital.

3.3.2.O fornecedor interessado,,após,a divulgaç& do aviso de contratação direta, encamlnhará,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3.3 A proposta tambÉm d.everá conter: declaração de qqe compreende a..integçlidade dos custos para

atendimento dos direÍtos trabalhistas assegurados. na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vi8entes na data de entrega das propostas.

3.3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a ContÍatâda
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3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretame

dos serviços;

nte na

3.3.6 Os preços ofertados;.tanto. na. proposta inicial, quanto na etapà:,de laÍrce5 serão de exclusiva

responsabilidade dô fornecê!9r1nãq lhé.assistindo o direito de pleitear Eualquei altegação, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3.7 Se o regime úibltáiia,,Q1éúprysa,lirqfllcar o recolhimento de ffibutos éni.percentuais variáveis, a

cotação adequada seiá à.q{iêiiôirespondé â média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.3.8 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprirÍl€nto das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de fornecer os objetos nos seus termos.

3.3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em

campo próprio do sisteína eletrônko, às seguintes declarações:

3.10.1 que inexlsbm fatos impediüvos para sua hab.ilitàção no'r certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrêncías posteriores;

3.10.2 que cuú'pre,g5 requisitosestabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006,

estando apto a usufrúii do.trctamento favorecido estabêlêcido em..seú§'Arts. 42 a 49 da LC ne

72312006.

3.10.3 que está chnte e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.10.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 que não emprega mênor de 18 anos em tÉbalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 15 arss, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo r;,'xxxllli.,da Constituição.

3.4 FASE DE TANCES

3.4.1 A partir do horário eda-datà, estábelecida neste edital de dispqnsa de licitação eletrônica, a sessão
pública será automaticamente abertã pelo sistema para o envio de lances públiios e sucessivos,
exclusivamente pôr mçio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto nesiê instrumento.
3.4.2 Iniciada a etapa.competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, séndo lmediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
3.4.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
3.4.5 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lancê
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que esteia vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado egistrado
sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários" para os fins d
Contratação Direta.

data sua

PiHÀôriflücA
E
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3.4.6 O intervalo rhínimo de diÍerenga de vàlôres ou percentuais.efltr€ os lances; que incidirá tanto em

relação aos lancés intermediáriú'quanto eÍR relação agque cobrir a melhor oferta é de R$ 1m,ü, (ceEi)

reels.
3.4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
3.4.9 Caso o fornecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

3.4.9 Durante o procedimentô, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
3.4.10 hediatamente após o !éÍmino do prezo estab€lecido para a fase de, lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistêma, em ordem crescente de

classfficação.

3.4,11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicadg, sem qqalquer possibilidade de piorrogaÉo.,e não havendo tempo abatório ou mecanismo

similar.

4.1 Encerrada a fase de laÀces, será verificada,rá conformi@de. da ptoposta classlficâda em primeiro lugar

quanto à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado.parâ a contratação.

4.4.1 No.caso de o preço da proposta vencedora estãr.acima do estimado pela.Administração, poderá

.haver:ánegociaçã9àêtondiçõesmais'vântaiosas.

4.4.2 Nêste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha êpresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta.com pÍeço compatível ao estimado pela Administração.

4.4.3 A.negociação poderá ser,,feita com os demais fornecedores-clássificados, respeitada a,ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassÍficado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5 Em quahiier caso, concluída a negociágão, o,ieiirlado sciáregistrado na ata do prclcedimento da dispensa

eletrônlca.

4.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta READEQUADA, sendo fixado prazo no

sistema, ficanilo o licitante inforiirádo que. o,..não envio,,,da propóita no prazo ,fixado. acarretará a

desclassificação da proposta.

4.7 Além da documentação solicitada no edital, o fornecedor com a melhor proposta deverá enceminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta

vencedora. .::.

4.8 o pÍazo de validade da proposta não será inferlor a 60 (sessenta) dias, a contar da

apresentação.

4.9 Será desclassificâda a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorÍzadas neste aviso ou em seus anexos;

f
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

quando não tiver sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido pela Administração;

d) apresentar desconformidadê"!9q quqlsquer.outrai'iexigênciag.rdeste âvísó ou seus anexos, desde que

insanável.

e) for insuficiente paraâ cobertura dos custo§da contrâtação, apresente preçosglobal ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato conrocatório da dispensá hão tenha éstabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a matêriãis e instalações de pÍopriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9 OOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÂO:

4.9.1 Os documentos e serem exigidos para fins de habilitação constam dô ANEXO I - DOCUMENTAçÃO

EXIGIOA PARA HABILITAçÃO e serão solicitados apenas do fornecedor mais bem classificado da fase de

lances.

4.9.2 Como condição préüa ao exame.da docurnentação de habilitação do fornecedor detentor da

propôstê classifiiada em prirheiro lugar, será verilicado o eventual descumprimento das condiÊões de
particÍpação, especialmente quanto à êxistência de sanÉo que impeça a participação no certâme ou a

futura contretação, mediante a consulta eos s€gúntes cadastros:

,.' a) Cadastro úircional ::de Empre§â!',' inidônêas e Suspensas - CEIS, mantldô pela

controladoria-Geral da União (www.portaldatramparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de hprobidade Administrativa,

. mahtido pelo... Conselho ,,. , Nacional de .,, Justiça
r'' (wúw.cnj..iüí:brlmprohidade-admrlôonsultaLrequerido.php).

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

4.9.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver e substituição das consultas das

alíneài ."a", acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https//certidoesapf .apps.tcu.sov.brl).

Pi[ÀôüüücA

4.9.4 A consuha aos câdastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tambrám de seu sócio

mqiwitário, por força do artigo 12 da,!ê! 4" 8.429;'dê.199ArrJe prevê, dentre as sênçõ€s impostas ao

respomável pêh.prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de coi*ratar com o Poder

Público, inclusive por interrnédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

4.9.5 Caso conste na CoQsqlta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenaiará para véiificar se houve fraude por pârte das emprêsas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivâs lndiretas. A tentativa de burla será veriflcada por meio dos vínculos

societários, linhas de serviços similâresr,dentre outros.

4.9.6 O fornecedor será convocado para manifustação pÍeviamente à sua derlassificação caso seja

constatada a existência de sanção, o fomecedor seÉ Í€putado inabilitado, por falta de condição de

participação.

4.9.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilita.gão dos fornecedores será verificada por

meio dos documentos por ele abran8idos.

c,
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4.9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar
confirmação daqueles exígido .s.neste Avi

convocado a encaminhá-los, em formato
de inabilitação.

so de Contratação

dlgital por e{iiail,
Direta e já

após'SOlicit

apresentados, o for ra

ação da Administração, sob pena

4.9.9 Somehte. haverá a .neçessídáde de tomprováção do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos oÍiginaís não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento di8ital.

4.9.10 Havendo dúvida ou a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo inÍormada a nova dãta e horário para a sua continuidade.

4.9.1! Será., inabilitedo, g for.neg§lgr que,,,não comprovar suã' habilitação, s€ja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelêcido neste Aviso de

Contratação Direta.

4.9.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especifica.ç.ôes do objeto e as condições de habilitação.

4.9.;13 corilitatâdo o atendimenio às 
"rieê*iárlOe 

h"biíitação, o.fornecedor será habilitado.

5.1 Após análise e julgamento das pÍopostas e dos documentos de habilitação a autoÍidâde competente,
conformê o caso, proceder-se-á com.,tromologação e adjudicação. easo se conclua pela contratação, será

firmado Íêrmo de contrato oü àinit@.i.ustrumento êquivalente.

5.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitai instrumento equivdente, conforme o caso (Nota de EÍnp€nho/carta
Contrato/Autorização),. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇ&s'previstai neste

Aviso de Contratação Direta.

'1]]
5.3 O pra4q.previitqpara assinatura do coirtÍatorotiráGeitaçãqdá nota de empenho ou instrumênto equivalente
poderá sêr prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍrdo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

5.4 O Aceite da.Noiâ de Empenho ou do instruúàiito equiúlêrite, emitida à empresa adjúdicada, implica no
reconhecimento de que referida Nota está substituindo.o contrato, aplicando-se à relaSo de negócios ali

estabelecída as disposições da Lei ne 14.1,i3, de 2021, sendg,qu€ a contratada se vincula à sue proposta e às

previsões,contidas no Aviso de Côntratâção Diretá € seus ariéxôs; i..

5.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

74.733/ZL e reconhece os direitos da Mministração previstqs nos artígos 137 a 139 da mesma Lei. .

5.6 O pú@ de ü!G6cb rh co*rataçfo sar:í de GO (sc.sêntal dir, píurogúyGl c@folme preyisão ne mexos
a ê$e:^l&o üe Oonht.Éo,I$ÍrÉ.

5.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento,equivalentê será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrâto.
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6.1 Comete infração administrativ€ o fomecedor que cometer quaisquer das infÍações previstas no art. 1.55 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

5.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.!.2 dar causa à inexecução parcial ou total do conúato que cause grave deno à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado, não

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;
6.1.5''aprêsental,itêclaração ou documentàção fàtgq::exigida para,o certame..ou prestal declaraçãg falsa

durante a dispensá eletrônica ou a execu(ão do corÍtl"to;

6.1.6 fraudar a dispensa eletrônica ou pr"ticar ato tf,?!dulento na execução do contrato comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude de qmlquer natureza.

61,6.1 CoBftlêr.-s! compffitre Êo Inidar:o, Gsüt! outro§, a d:dar$o fdse qnno à
s@irü.condF;* p.4§É!i&,

&tl@êEfÉ§'êrli!Éiq|.|iir
Íànces.

iti§?FP ixiâ,rcôrtuto,e!!tse os

)A&AiÊrrcs{6rento dci&§ê d!

6.2 O fomecedor que cometer qualquer das irrÍrações dii.criminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

,,;., iustifrcar a imposiçãô de penalidade mai5 gravei . . :.

b1. n/lutta de'.0,5% (meio por cento) sobre o,mlor prejudicado pela conduta do fornecedor, por

qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.6;

c!.i::. lmpedimento de licitar e contratâr no âmbfto da Admlqistração Pública direta e indiretâ do ente

' federattvo que tiver aplicadô a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 6.1.2 a 8.1-4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais Brave;

d) ' Declaração de inidoáeidade pará licitar ou Contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito de Administrâção Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
. pelo prazo mínimo de 3 (três) ãnos e máxirno de 6lseis) anos, nos casos.dos subitens,6.1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3 A aplicação de qualquer das penalidedes previstas reelizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesaap fornecellor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei

ne 14.133, de 2021, e subsidiariamênte na Lei ne 9.784r de 1999.

ÀJ

8



CU ,?
I)t{ÊÊ!t It;R.^ Nlt.rNI( ii,AI I)t,

PrRncunucA
q

coMtssÂo PERMAN DE, rC

o-

www.licitanet.com mco o

.0

7.1 O procedimento em epígrafe será divulgado no LICITANET, endereço:
Portal Nacional de Compras Públicas.: PNCP.

7.2 No caso de todos os forneéedores restarem deiclassificidos ou inabilltados (procedimento fracâssado), a

Administração poderá:

7.2.1 republicàriôrpresente,aviso com uma nova data; . '.'

7.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtída na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver,..piivilegiando-se os menores preços, sempr€ que possível, e.desde que atendidas

às condições de habilitaçãô'exigidãsi '

7.2.3 No caso do subitem anterior, a.{ontratação será operâcionalizada fora deste procedimento;

7.2.4 ÍixâÍ prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habílitação,

conforme o caso.

7.3 Havendo a necéssidade de realizaçãó de Eta Cg qualqüer natuÍêza pelos fornecedorê§,. cujo prazo não

conste dàste gditàl ae Contratação Direta, dêv€rá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administraçãonarespêctivanotificação. 
.....i.

7.4 Cabérit ao foitecedor acompanhar as operações, ficando responsáúel pelo ônus decorênte da pêrda do
negócio diante da inobservântia de quaisquer mensatens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.5 Não'havendo expediente ou ocorrendo qualgueÍ fato superveniente que impeça a realização doi€ertame
na data Írarcada, a sessão será automaüi:amentã transferidà'para o primeiro dia úül subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

7.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenteção relativa ao
procedimento.

7.7 No julgámentó:..das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros,ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e aiessível a.todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.8 As normas discipllnadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os interesSâdos, desde.que nãe.,çqmpror:n€tam o interesse 4a Administração, o
princípio da isonoiúia, a finalidade e a segurança da contratação.

7.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

7.10 Em€aso de divergência.entre disposições de-ste Avlso de Contratação Direta e de seusanexos oq demais
peças que compõem o procêso, prevalêcerá as deste Aviso.

7.10.11 Da sessão pública será divulgad_a Ata no sistema eletrônico.

7.10.12 lntegram este edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação;

9
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ANEXO ll - Termo de Referência;

ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato.
.. :t,.'l . .,

Piracuruca - Piauí, 21 de novembro de 2023

FraÉlico da3'Châgas Silva

AGENTE DE cotrrnaraçÃo

spçpÍvrP8, Êof; rAlÊtâ Ne t67 I 2o2t

Taiz Ráiíos dê Citrtalho Fontênele
Secretária Municipal de Trabalho, Desênvolvimento e Assistência Social

Ozlel da Sllva celestlno
Secrêtáría Municipal derAilministraç:rai ê Finansa§,.

órgão Gerenclador CentEl clê CompÍas e SRP PMP/PI
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